
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E ADITAMENTO AO
CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 84/2018.002

 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PJSC), inscrito

no CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59, comunica aos interessados a retificação do
edital de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA A EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO
E MONITORAMENTO, COM FORNECIMENTO DE ATÉ 6 (SEIS) CANAIS
DISTINTOS DE COMUNICAÇÃO COM O BACKBONE DA REDE DE
INTERNET,  em conformidade com a Lei n. 8.666/1993, que regulamenta o art. 37,
XXI, da Constituição Federal de 1988, com a Resolução GP n. 35/2017, e com a IN
DGA n. 1/2021, mediante as condições estabelecidas neste edital.

 
1 – DA RETIFICAÇÃO
1.1 – Fica retificado o item 16 – DOS ANEXOS do edital com a

renumeração dos seguintes subitens:
 
...
16.1.5 – ANEXO I – Das Especificações Técnicas;
16.1.6 – ANEXO II – Ordem de Serviço;
16.1.7 – ANEXO III – Termo de Aprovação e Aceite de Link Instalado;
16.1.8 – ANEXO IV – Controle de Disponibilidade do Serviço para

Pagamento;
16.1.9 – ANEXO V – Termo de Solicitação de Pagamento; e
 
1.2 – Fica retificado o valor do item 2 constante do anexo

ORÇAMENTO do edital e da cláusula nona da minuta contratual:
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CIRCUITO DE INTERNET

Item Quantidade estimada anual Valor unitário (R$) Valor total (R$)
2 6 4.088,53 24.531,18

 
1.3 – Fica modificada a numeração dos parágrafos da cláusula

sétima, constantes da minuta contratual:
 
§ 3º No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as

interrupções programadas autorizadas e aquelas de responsabilidade do
CONTRATANTE.



§ 4º As interrupções programadas de responsabilidade da
CONTRATADA deverão ser informadas com antecedência mínima de 07 (sete) dias e
repercutirão em desconto a ser aplicado pela empresa na fatura, correspondendo
número total de minutos de indisponibilidade dos serviços dividido pelo período total
de operação contratado, excetuando o tempo em que o circuito não estava ativo,
quando for o caso.

 
1.4 – Ficam modificados a cláusula oitava e seu parágrafo

único, constantes da minuta contratual:
 
Cláusula oitava. As despesas decorrentes deste contrato correrão à

conta do orçamento da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado,
classificação funcional programática xxxxxxxxxxx, natureza de despesa
xxxxxxxxxxx, com recursos oriundos do xxxxxxxx (FRJ/SIDEJUD), para o exercício de
20xx.

Parágrafo único. A dotação orçamentária necessária para cobrir as
despesas decorrentes do presente contrato para os exercícios subsequentes
constará da proposta de Lei Orçamentária Anual do Órgão 03000 – Tribunal de
Justiça do Estado – de cada exercício financeiro.

 
 
2 – DO ADITAMENTO
2.1 – Fica aditado o item 16 – DOS ANEXOS do edital com a

inclusão dos seguintes subitens:
 
16.1.4 – Minuta de Apostila;
16.1.10 – ANEXO VI – Do cumprimento da Lei Geral de Proteção de

Dados Dessoais – Lei n. 13.709/2018.
 
2.2 – Fica aditado o anexo ORÇAMENTO do edital e da cláusula

nona da minuta contratual com a inclusão das velocidades 1100 a 2000
Mbps:

 
Item 1 - SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE CIRCUITO DE INTERNET

Subitem
Velocidade

do link
(Mbps)

Valor
por

Mbps
(R$)

Qtde
estimada

anual

Valor
unitário

mensal (R$)

Valor total
mensal

(R$)
Valor total
anual (R$)

1.1 100 37,11 6 3.711,00 22.266,00 267.192,00
1.2 200 32,26 6 6.452,00 38.712,00 464.544,00
1.3 300 29,31 6 8.793,00 52.758,00 633.096,00
1.4 400 26,38 6 10.552,00 63.312,00 759.744,00
1.5 500 23,91 6 11.955,00 71.730,00 860.760,00
1.6 600 22,84 6 13.704,00 82.224,00 986.688,00
1.7 700 22,57 6 15.799,00 94.794,00 1.137.528,00



1.8 800 21,40 6 17.120,00 102.720,00 1.232.640,00

1.9 900 20,28 6 18.252,00 109.512,00 1.314.144,00
1.10 1000 18,81 6 18.810,00 112.860,00 1.354.320,00
1.11 1100 18,29 6 20.119,00 120.714,00 1.448.568,00
1.12 1200 17,88 6 21.456,00 128.736,00 1.544.832,00
1.13 1300 17,54 6 22.802,00 136.812,00 1.641.744,00
1.14 1400 17,26 6 24.164,00 144.984,00 1.739.808,00
1.15 1500 17,03 6 25.545,00 153.270,00 1.839.240,00
1.16 1600 16,98 6 27.168,00 163.008,00 1.956.096,00
1.17 1700 16,82 6 28.594,00 171.564,00 2.058.768,00
1.18 1800 16,69 6 30.042,00 180.252,00 2.163.024,00
1.19 1900 16,58 6 31.502,00 189.012,00 2.268.144,00
1.20 2000 14,90 6 29.800,00 178.800,00 2.145.600,00
Valor máximo (R$)    2.145.600,00

 
2.3 – Fica incluído o item Minuta de Apostila como anexo do

edital da seguinte forma:
 

Processo n. xxxxxxxxxxxxx
 

MINUTA DE APOSTILA N. XX/20XX.00X

 
OBJETO DO CONTRATO: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 
CREDENCIAMENTO N.:
DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DO

CREDENCIAMENTO: XX.XX.XXXX
DATA DOS EFEITOS DA REVISÃO: XX.XX.XXXX
 
Constitui objeto desta apostila a formalização da revisão dos valores

dos serviços contratados, nos termos da decisão proferida no Processo n. Xxxxx,
com fundamento no Subitem xxxxxx do Edital de Credenciamento n. xx/xxxx,
conforme tabela abaixo.

 
REAJUSTE 20XX

    
    

 
2.4 – Fica incluído o ANEXO VI na minuta contratual da

seguinte forma:



 

ANEXO VI

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS – LEI N. 13.709/2018

 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela
do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
– repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso
causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de
dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem
acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de
identificação.

5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais
repassados pelo CONTRATANTE.

6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a
impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

 
Informações em cumprimento à Lei Estadual 17.983, de 19.8.2020,

estão disponíveis para consulta no QRCode:
 
 
3 – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ficam ratificadas as demais disposições constantes do

Edital de Credenciamento n. 84/2018 e da minuta contratual.



Documento assinado eletronicamente por Graziela Cristina Zanon Meyer
Juliani, DIRETORA, em 30/11/2021, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 5966749 e o
código CRC ACEDCF7E.
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